
PARECER Nº          , DE 2009 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

179, de 2008, de autoria do Senador SÉRGIO ZAMBIASI, 

que cria o adicional por atividade de risco para os 

vigilantes de instituições federais de ensino superior e 

de pesquisa científica e tecnológica. 

RELATOR: Senador VALTER PEREIRA 

RELATORA ad hoc: Senadora IDELI SALVATTI 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ), nos termos do art. 101, inciso I, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 179, de 2008, de 

autoria do ilustre Senador Sérgio Zambiasi. 

A proposição em exame tem por fim criar o adicional por atividade 

de risco para os vigilantes de instituições federais de ensino superior e de 

pesquisa científica e tecnológica. 

De acordo com a decisão aprovada pelo Requerimento nº 1.085, de 

2008, a matéria foi já submetida à análise da Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE). Ademais, será apreciada também pela Comissão de Assuntos 

Sociais (CAS), em decisão terminativa, nos termos do art. 49, I, do RISF. 

Em 25/8/2008, a CE aprovou parecer favorável ao PLS nº 179, de 

2008, com quatro emendas, todas de autoria do Senador Romeu Tuma. 
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II – ANÁLISE 

No mérito, o projeto nos parece louvável, uma vez que tenciona 

criar maiores incentivos para a permanência dos vigilantes das referidas 

instituições, concedendo-lhes um justo adicional por atividade de risco. Se não é 

a solução do problema – bem descrito na justificação do projeto –, ao menos 

vem remediá-lo. 

Contudo, o projeto, de iniciativa de parlamentar, vem aumentar a 

remuneração dos aludidos servidores federais, matéria esta de iniciativa 

legislativa privativa do Presidente da República, conforme ditame do art. 61, § 

1º, inciso II, alínea a, da Constituição Federal. De acordo com esse dispositivo, 

são de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que disponham 

sobre criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração. 

As Emendas nº 1 – CE e nº 2 – CE revelam a preocupação dos 

membros daquele colegiado com o evidente vício de iniciativa contido no 

projeto. Para tanto, contornaram a inconstitucionalidade formal modificando a 

natureza do projeto, que passou a ser meramente autorizativo. 

A Emenda nº 3 – CE tratou de retirar do art. 2º da proposição a 

ordem do Poder Legislativo ao Poder Executivo para edição por este de ato 

específico para regular o adicional, o que configuraria violação ao princípio 

constitucional da autonomia dos Poderes da República. 

Já a Emenda nº 4 – CE, que suprime o art. 3º da proposição, revela 

a opção por não patrocinar a extensão do adicional aos aposentados, pela 

evidente dificuldade jurídica de justificar tal proposta. 

As alterações propostas nas Emendas nº 1 – CE e nº 2 – CE, com 

efeito, conseguem retirar da proposição o vício de inconstitucionalidade, com 

base no Parecer nº 527, de 1998, da CCJ, da lavra do saudoso Senador Josaphat 

Marinho, que assevera caber “(...) o uso de lei autorizativa em outras áreas 

administrativas, como em matérias relativas a servidores públicos, autorizando a 

concessão por autoridade competente, de determinada vantagem (...)”. 



 3 

Contudo, cabe atentar para a pouca efetividade jurídica de um 

projeto de lei autorizativo, visto que o Poder Executivo já possui a competência 

para tal medida, prescindindo de autorização legislativa, que, no caso, figurará 

como mera declaração de vontade política por parte dos membros do Poder 

Legislativo. 

 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 

nº 179, de 2008. 

Sala da Comissão, 17 de março de 2010 

Senador DEMÓETENES TORRES, Presidente 

Senadora IDELI SALVATTI, Relatora ad hoc 

 


